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O Prefeito do Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o contido no relatório final da Sindicância 
Administrativa, instaurada pela Portaria n.0 
1116/2015; 

HESOLVE 

1 º- ARQUIVAR a Sindicância Administrativa 
instaurada para apurar irregularidades praticadas por servidoras ocupantes de cargo de 
Agente de Combate a Endernias. 

Sarandi, 03 de julho de 2015. 
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